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8 - Corpus Christi
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24-PREFEITURA NOS BAIRROS

PARQUE DAS GREVILEAS

07 a 11 SEMANA DA CIDADANIA
21 - Carnaval
22- Quarta-feira de cinzas
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23 -PREFEITURA NOS BAIRROS
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D S

3

10

17

24

7

2

9

16

23

30

7

14

21

28

1

8

15

22

29

2

9

16

23

30

3

10

17

24

31

4

11

18

25

5

12

19

26

6

13

20

27

6

13

20

27

5

12

19

26

13 - Dia dos Pais
19-PREFEITURA NOS BAIRROS
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CALENDÁRIO PREFEITURA NOS BAIRROS

NOSSA PROGRAMAÇÃO
-07 a 11/02 SEMANA DA CIDADANIA
No Terminal intermodal de Maringá

-25/03 JD. SÃO SILVESTRE 

-24/06 PARQUE DAS GRAVILEAS
-29/07 CONJ.NEY BRAGA
-19/08 VILA SANTO ANTÔNIO
-23/09 DISTRITO DE FLORIANO
-21/10 DISTRITO DE IGUATEMI
-25/11 BURAÇÃO 
NATAL

-25/04 JD.SANTA FELICIDADE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Juventude, Cidadania e Migrantes

Superintendência da Secretaria de Juventude, Cidadania e Migrantes
Rua Luiz Gama, 89, - Bairro Zona 01, Maringá/PR,

CEP 87014-110 Telefone: (44) 3221-7757  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00089813/2023.21

 
  

À GCAL

Em resposta ao Requerimento 893 (SEI nº 2247007) informamos que o cronograma para realização do
Projeto Prefeitura nos Bairros é feito para o ano todo conforme Anexo Calendário Prefeitura nos Bairros
2023 (SEI nº 2285310). Desta forma, acatamos a sugestão da realização nos Jardins Diamante e Oriental e
será incluído para estudo de viabilidade no planejamento do ano seguinte.

Att

 

 
Documento assinado eletronicamente por Anderson Carrard, Superintendente da Secretaria de
Juventude, Cidadania e Migrantes, em 18/08/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Nerry Miotto Cecilio, Secretário (a) da Juventude,
Cidadania e Migrantes, em 21/08/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2285316 e o
código CRC 5A6654DF.

Referência: Processo nº 01.02.00089813/2023.21 SEI nº 2285316
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
Ofício nº 2349/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 22 de agosto de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 893 (SEI nº 2247007), apresentado pelo Vereador

Onivaldo Barris, que solicita, se há possibilidade de o Poder Executivo realizar uma edição do
“Projeto Cidadania nos Bairros”, nos Jardins Diamante e Oriental, tal como realizado no final do
ano de 2021, no Parque das Palmeiras, segue  Anexo Calendário Prefeitura nos Bairros
2023 (SEI nº 2285310) e o Despacho (SEI nº 2285316) da Secretaria Municipal de Juventude,
Cidadania e Migrantes - Sejuc. 

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
23/08/2023, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2305827 e o
código CRC CC26FCE8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00089813/2023.21 SEI nº 2305827
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